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APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE TRÂNSITO.
LESÃO CORPORAL E EMBRIAGUEZ NA DIREÇÃO DE
VEÍCULO AUTOMOTOR.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO.  INSURGÊNCIA  CONTRA  A  PENA
APLICADA.  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS
DEVIDAMENTE  PONDERADAS  PELO  JULGADOR.
RECONHECIMENTO DA ATENUANTE DO ART. 65, III,
“D”,  DO  CP,  APENAS  EM  RELAÇÃO  AO CRIME DO
ART.  303  DO  CTB  (EMBRIAGUEZ  NO  VOLANTE).
REDIMENSIONAMENTO  DA  PENA.  PRAZO  DE
SUSPENSÃO  PARA  DIRIGIR.
DESPROPORCIONALIDADE  DO  QUANTUM.
REDUÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL. 

-  Não  há  falar  da  aplicação  da  atenuante  de  confissão
espontânea no tocante ao crime de lesão corporal na direção de
veículo automotor, uma vez que a pena foi cominada no mínimo
legal, não sendo possível compensá-la com causa de aumento
reconhecida na 3ª fase de aplicação da pena.

- Quanto ao crime de embriaguez ao volante, fixada a pena-
base em patamar razoável em consonância com art. 59 do CP,
Há de ser reconhecida em favor do réu a atenuante prevista no
art.  65,  III,  “d”,  do  CP,  quando,  evidenciada,  nos  autos,  a
confissão do acusado, tendo sido esta utilizada, inclusive, para
fundamentar  a  condenação.  Redimensionamento  da
reprimenda.

-  A  penalidade  de  suspensão  ou  proibição  de  se  obter  a
permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor deve
guardar  justa  adequação  com a  pena  privativa  de  liberdade
aplicada. Assim, é imperiosa a redução da pena quando não
observada a proporcionalidade.



VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em DAR  PROVIMENTO  PARCIAL  AO
APELO.

RELATÓRIO

Cuida-se de apelação criminal interposta por Francinaldo
Alves de Sousa, em face da sentença das fls. 80/86, prolatada pelo Juiz de Direito da 6ª
Vara da Comarca de Sousa, nos autos da ação penal acima numerada, promovida pelo
Ministério Público do Estado da Paraíba, que julgou procedente a denúncia para lhe
condenar nas penas do art.  303,  parágrafo único c/c  art.  302,  I  e  II  (lesão corporal
culposa)  e art. 306 (embriaguez  ao volante), todos  da Lei nº 9.503/97 e  art.  69 do
Código Penal, aplicando-lhe uma reprimenda de 01  (um)  ano e  10  (dez) meses  de
detenção, no regime, inicialmente, aberto, bem como ao pagamento de 70 (setenta) dias-
multa,  no  valor  de  1/30  do  salário  mínimo  vigente  na  época  dos  fatos.  O réu foi
condenado, ainda, à proibição de obter  a habilitação para dirigir  ou  à suspensão da
habilitação,  caso  esta  já  tenha  sido  obtida,  pelo  prazo  fixada  na  pena  restritiva  de
liberdade. 

Ao final, com fulcro no art.  44 do Código Penal, substituiu a
pena restritiva de liberdade por duas restritivas de direito, quais sejam, prestação de
serviço à comunidade e limitação de fim de semana. 

Narra a denúncia que, no dia 07/04/2013, por volta das
19hs00min horas, na cidade de Sousa, na Rua 20 de abril, bairro da Estação, na Cidade
de Sousa, o acusado  foi  preso em flagrante,  por conduzir  veículo automotor  com a
capacidade psicomotora alterada pela influência de álcool, sem possuir carteira de
habilitação e após ter atropelado o Sr. Espedito Pereira da Silva, causando-lhe lesão.

Informa a peça proemial que o réu dirigia o seu veículo, quando
perdeu o controle e  subiu na calçada, atropelando a vítima acima mencionada. O
acusado, após o ocorrido, confessou a ingestão de bebida alcoólica e que não possuía
permissão para dirigir. 

Inconformado com a sentença condenatória interpôs apelação (fls.
96).  Em suas razões recursais, fls. 103/106, o apelante insurge-se apenas contra a
pena aplicada, sob o argumento de que o magistrado a quo, não teria considerado a sua
primariedade e  demais  questões  que  lhe  eram favoráveis.  Aduz,  ainda,  que não foi
reconhecida a atenuante de confissão, razão pela qual a pena deveria ter sido fixada no
mínimo legal.

 Nas contrarrazões das fls. 109/113, o Promotor de Justiça pugnou
pelo desprovimento do recurso apelatório e, consequente, manutenção da sentença
recorrida. 

Nesta instância, a Procuradoria de Justiça, no seu parecer das fls.
118/125, opinou pelo provimento parcial do recurso, para que seja reformada a pena
imposta apenas quanto ao crime de embriaguez ao volante, aplicando a pena-base no
mínimo legal e fazendo incidir a atenuante de confissão espontânea. 



É o relatório.

VOTO:

Conheço do apelo, porquanto preenchidos os requisitos
intrínsecos e extrínsecos inerentes a esta espécie recursal.

Cinge-se o apelo a reanálise da reprimenda aplicada pelo Juiz de
piso, uma vez que, segundo o apelante, a dosimetria da pena não teria obedecido os
critérios estabelecidos pelo legislador. 

No  que  toca  à  pena  fixada  pelo  crime  do art.  303  do CTB
(lesão corporal na direção de veículo automotor), tenho que a reprimenda não merece
retoques, uma vez que a pena foi fixada no mínimo legal, 06 (seis) meses de detenção,
tendo  o  julgador  monocrático  deixado  claro  que,  por  esta  circunstância,  não
aplicava a atenuante de confissão. 

Ademais, cabe advertir que o magistrado aplicou devidamente a
causa de aumento prevista no art. 303, parágrafo único c/c art. 302, §1º, I e II, todos do
CBT (ausência de habilitação e praticar o delito em faixa de pedestre ou calçada), o que
o fez elevar a pena em 2/5, fixando a pena definitiva em 08 (meses) e 12 (doze) dias.
Insta frisar que não é possível falar em compensação desta causa de aumento com a
atenuante de confissão, já que se tratam de fases diferentes de aplicação da pena.

Lado  outro,  quanto  ao  crime do  art.  306  (embriaguez  ao
volante), o Juiz de piso, analisando de forma escorreita as circunstâncias do art. 59 do
CP,  considerando negativamente as consequências do delito, haja vista o próprio
acidente automobilístico causado, fixou a pena-base de 01 (um) ano de detenção e
60 (sessenta) dias-multa, tendo, em seguida,  aplicado a agravante genérica do art.
298, III, do CTB (inexistência de permissão para dirigir), fixando em definitivo a
reprimenda em 01 (um) ano e 02 (dois) meses de detenção.   

Da análise dos autos, contudo,  entendo que a pena deve ser,
redimensionada, uma vez que o julgador monocrático, não considerou circunstância
atenuante prevista no art. 65, III, “d”, do Código Penal (confissão espontânea).

In  casu,  o  réu,  em  seu  interrogatório  prestado  perante  a
autoridade policial e judicial (fls. 06 e mídia de fls. 66), admitiu a ingestão de bebida
alcoólica antes  de  dirigir,  fato  este  que  foi  considerado  na  própria  motivação  da
sentença pelo magistrado. 

Assim,  não  há  como  negar a  incidência  da  atenuante  de
confissão,  sendo  possível,  na  segunda  fase  da  dosimetria  da  pena,  a  sua
compensação com a agravante genérica prevista no art. 298, III, do CTB, já que
ambas são circunstâncias preponderantes.

Nesse sentido, aponta a jurisprudência. Confira-se:

PROCESSUAL  PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  ROUBO  MAJORADO.  CONFISSÃO  ESPONTÂNEA
PARCIAL.  IRRELEVÂNCIA.  COMPENSAÇÃO  COM  A AGRAVANTE
DE REINCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE.
1. A orientação desta Corte é pela irrelevância de ser a confissão parcial



ou total,  condicionada ou irrestrita,  com ou sem retratação posterior,
devendo incidir a atenuante do art. 65, III, "d", do Código Penal, desde
que utilizada como fundamento para a condenação.Precedentes.
2. Da mesma forma, pacificou a Corte Especial o entendimento segundo
o qual, observadas as peculiaridades do caso concreto, "é possível,  na
segunda fase da dosimetria da pena,  a compensação da agravante da
reincidência  com  a  atenuante  da  confissão  espontânea,  por  serem
igualmente preponderantes, de acordo com o artigo 67 do Código Penal"
(EREsp 1.154.752/RS; DJe 04/09/12).
3. Agravo Regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1450875/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, QUINTA
TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe 20/08/2015)

Passo, então, a redimensionar-lhe a pena nos seguintes termos: 

Pena privativa de liberdade do crime de embriaguez ao volante -
mantenho a pena-base aplicada nos moldes da sentença,  qual seja 01 (um) ano de
detenção. Em seguida, considerando a presença da  circunstância agravante do art.
298, III, do CTB (ausência de permissão para dirigir) reconhecida na sentença,  a
qual elevou a pena para 01 (um) ano e 02 (dois) meses, e a circunstância atenuante
de confissão, entendo que estas se compensam, razão por que  reduzo a pena em 02
(dois) meses. Por fim, inexistindo causas  de aumento e  diminuição da pena,  fixo o
quantum de 01 (um) ano de pena definitiva, pela prática do crime previsto no art.
303 do CTB.  

Pena de multa do crime de embriaguez ao volante - mantenho a
pena-base aplicada nos termos da sentença,  qual seja  60 (sessenta) dias-multa.  Em
seguida, considerando a presença da circunstância agravante do art. 298, III, do CTB
(ausência de permissão para dirigir) reconhecida na sentença, a qual elevou a pena
para  70 (oitenta) dias-multa, e a  circunstância atenuante de confissão, entendo que
estas se compensam, razão por que reduzo em 10 (dez) dias-multa. Por fim, inexistindo
causas  de  aumento  e  diminuição  da  pena,  fixo,  em  definitivo,  o  quantum de  60
(sessenta) dias-multa, mantido o mesmo valor do dia multa. 

Em seguida,  aplicando a regra do art. 69 do CP (concurso
material), torno a pena definitiva em 01 (um) ano e 08 (seis) meses e 12 (doze) dias,
além do pagamento de 60 dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente
na época dos fatos.

Outrossim,  comporta  alteração  o  prazo  da  suspensão  ou
proibição  de  obter  a  permissão  ou  habilitação  para  dirigir  veículo  automotor
estabelecido no r. decisum. 

Cabe destacar,  ainda,  que foi  imposto ao réu  a  proibição  de
obter a permissão ou habilitação para dirigir veículo automotor – caso não possuísse o
documento  –,  ou  a  suspensão da permissão  ou  habilitação  –  caso  já  possua  o
documento,  pelo  prazo  fixado  na  pena  restritiva  de  liberdade,  o  que  se  revela
desproporcional. 

Como se sabe, referida pena, de acordo com o artigo 292, caput,
da  Lei  9503/97,  pode  ser  imposta  como  penalidade  principal,  isolada  ou
cumulativamente com outras penalidades.  No presente caso,  cuidando-se dos delitos
previstos nos arts. 303 e 306, da referida lei, a pena deve ser imposta cumulativamente e
de conformidade com o art.  293, da mesma lei.  A dosagem da pena,  contudo, deve



guardar conformidade com a pena corporal imposta. 

Nesse sentido, aponta a jurisprudência:

HABEAS CORPUS. PENAL. ART. 302, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO
IV, DA LEI N.º 9.503/97. TESES NÃO EXAMINADAS PELO TRIBUNAL
A QUO.  SUPRESSÃO  DE  INSTÂNCIA.  PENA DE  SUSPENSÃO  OU
PROIBIÇÃO  DE  SE  OBTER  A PERMISSÃO  OU  A HABILITAÇÃO
PARA  DIRIGIR  VEÍCULO  AUTOMOTOR.  FIXAÇÃO
DESPROPORCIONAL.  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL
EVIDENCIADO.  ORDEM  PARCIALMENTE  CONHECIDA E,  NESSA
EXTENSÃO, CONCEDIDA.
(...)
2.  A jurisprudência  deste  Tribunal  Superior  entende  que  a  pena  de
suspensão de habilitação para dirigir veículo automotor deve guardar
proporcionalidade com a pena privativa de liberdade imposta, levando-
se em conta o fato típico, bem como as circunstâncias judiciais e legais
relativas à fixação da pena.
3. Com esse parâmetro, o magistrado deverá justificar o prazo da penalidade
de suspensão ou de proibição de obter a permissão ou habilitação para dirigir
veículo automotor, o qual, nos termos do art. 293 da Lei n.º 9.503/97, poderá
variar entre dois meses e cinco anos.
4. Na hipótese, a pena privativa de liberdade foi quantificada em 02 (dois)
anos e 08 (oito) meses de detenção e a pena de suspensão ou proibição de se
obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor foi fixada
em  02  (dois)  anos,  sem  qualquer  justificativa,  em  desacordo  com  o
entendimento adotado neste Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.
5. Habeas corpus parcialmente conhecido e, nessa extensão, concedido para,
reformando o acórdão recorrido e a sentença condenatória, reduzir a pena de
suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir
veículo automotor nos termos explicitados.
(HC 149.739/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado
em 08/11/2011, DJe 21/11/2011)

APELAÇÕES  CRIMINAIS.  DELITOS  DE  TRÂNSITO.
EMBRIAGUEZ  AO  VOLANTE  E  INABILITAÇÃO  PARA  A
CONDUÇÃO  DE  VEÍCULO  AUTOMOTOR.  CONDENAÇÃO  POR
AMBAS  AS  INFRAÇÕES  PENAIS  NO  MESMO  CONTEXTO
DELITIVO.  IMPOSSIBILIDADE.  INCIDÊNCIA  DA  AGRAVANTE
PREVISTA NO ART. 298, INC. III, DO CTB. PRESCINDIBILIDADE
DA AFERIÇÃO DE DANO PARA DETERMINAR A AUTONOMIA
DAS CONDUTAS. DELITO FORMAL E DE PERIGO ABSTRATO.
CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DAS PENAS. REDUÇÃO
DA  PENA-BASE  IMPOSTA.  EXTIRPAÇÃO  DO  JUÍZO  DE
DESFAVORABILIDADE  EMITIDO  EM  RELAÇÃO  À  BALIZA
JUDICIAL  DA  CULPABILIDADE.  COMPENSAÇÃO  EQUÂNIME
ENTRE  A  ATENUANTE  DA  CONFISSÃO  ESPONTÂNEA  E  A
AGRAVANTE  DA  DIREÇÃO  INABILITADA.  ADEQUAÇÃO  DA
REPRIMENDA  DE  SUSPENSÃO  OU  PROIBIÇÃO  DE  OBTER
PERMISSÃO  OU  HABILITAÇÃO  PARA  DIRIGIR.  FIXAÇÃO
DESPROPORCIONAL.  PEDIDO  DE  JUSTIÇA  GRATUITA
CONCEDIDO  AO  RÉU  NA  SENTENÇA.  ISENÇÃO  DO
PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.
(...).  A aplicação  da  pena  de  suspensão  ou  proibição  de  se  obter  a
permissão ou a habilitação para dirigir deve ser proporcional à pena
privativa  de  liberdade,  de  maneira  que quando esta  for estabelecida
próxima do mínimo legal, aquela também o será. Cabe isentar o réu do
pagamento  das  custas  e  despesas  processuais,  desde  que  beneficiário  da
justiça gratuita,  nos termos da Lei Estadual nº 14.939/03.  (TJMG; APCR
1.0024.13.080430-5/001;  Rel.  Des.  José  Mauro  Catta  Preta  Leal;  Julg.
25/02/2016; DJEMG 07/03/2016) 

https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CTB,%20art.%20298&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CTBart298


Desta feita, observando o mesmo critério e atento ao princípio
da proporcionalidade com a privativa de liberdade, reduzo a pena de suspensão ou
proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor
para 06 (seis) meses.

Efetuado  o  redimensionamento  acima,  mantenho  os  demais
termos da sentença, em especial, quanto ao regime inicial de cumprimento da pena e da
substituição da pena restritiva de liberdade por restritivas de direito.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso,
para reconhecer, em favor do réu, Francinildo Alves de Sousa a atenuante do art.
65, III, “d”, do CP (confissão espontânea), no que toca ao crime de embriaguez ao
volante, razão por que reduzo-lhe a pena privativa de liberdade para 01 (um) ano e
08 (oito) meses e 12 (doze) dias de detenção, no regime aberto e a pena de multa
para  60  (sessenta)  dias-multa,  mantendo-se  os  demais  termos  da  sentença.
Outrossim, reduzo a pena de suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a
habilitação para dirigir veículo automotor para 06 (seis) meses.

É como voto.

Presidiu a  sessão  o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos,  Presidente  da Câmara Criminal. Participaram do
julgamento, além do relator o Excelentíssimo Senhor Desembargador Márcio Murilo
da Cunha Ramos, os excelentíssimos senhores desembargadores Joás de Brito Pereira
Filho e João Benedito da Silva.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor Amadeus
Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 10 de março de 2016.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


